PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 622/2014
Altera a redação dos incisos I e II do parágrafo único do art. 2º, do § 3º do art. 3º e do inciso III do art. 9º e revoga o inciso IV do art. 2º, todos da Lei Complementar 461, de 8 de maio de 2014, com as alterações da Lei Complementar nº 465, de 26 de maio de 2014, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Os incisos I e II do parágrafo único do art. 2º, o § 3º do art. 3º e o inciso III do art. 9º, todos da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014, com as alterações da Lei Complementar n° 465, de 26 de maio de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º...

Parágrafo único...

I – seis meses, prorrogáveis por igual período, uma única vez, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III;
II – doze meses, prorrogáveis por igual período, uma única vez, quando as necessidades forem nas áreas de saúde, educação e assistência social.

Art. 3º ...
§ 3º  As contratações para os cargos do magistério, pessoal da saúde e da assistência social poderão ser realizadas através de análise curricular, com critérios objetivos definidos no edital.
Art. 9º ...
III - ser novamente contratado, antes de decorridos 12 (doze) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas hipóteses de necessidades nas áreas de saúde, educação e assistência social, mediante prévia autorização e com amparo de dotação orçamentária específica, nos termos do art. 5º.”
Art. 2º  Os servidores contratados para atender afastamento ou licença, deverão ser exonerados na data de retorno do titular substituído.

Art.3º  Fica revogado o inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014, alterado pela Lei Complementar n° 465, de 26 de maio de 2014.

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 313, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente,

Venho à presença de V. Exa. e dos demais Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar Projeto de Lei que “Altera a redação dos incisos I e II do parágrafo único do art. 2º, do § 3º do art. 3º e do inciso III, do art. 9º e revoga o inciso IV do art. 2º, todos da Lei Complementar 461, de 8 de maio de 2014, com as alterações da Lei Complementar nº 465, de 26 de maio de 2014, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.”

Tendo em vista o objetivo de atender a solicitação exarada pelo nobre vereador João Batista Gonçalves, encaminha-se o presente projeto de lei para apreciação da Câmara de Vereadores de Patos de Minas, haja vista a imperiosa necessidade de realização de adequações à Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014, com as alterações da Lei Complementar nº 465, de 26 de maio de 2014.

Importante ressaltar que o presente Projeto tem como objetivo fundamental possibilitar o adequado cumprimento da recomendação da Procuradoria-Geral de Justiça, haja vista que algumas das questões suscitadas pelo Parquet já foram debatidas no âmbito do Projeto de Lei Complementar nº 616/2014, retirado de pauta de votação, por solicitação do Chefe do Executivo (Ofício nº 635/GAB, de 9/10/2014).

Outrossim, o presente Projeto também objetiva explicitar o texto do inciso II do parágrafo único do art. 2º, § 3º do art. 3º e inciso III, do art. 9º, todos da Lei Complementar 461/2014, com a redação dada pela Lei Complementar nº 465/2014, evitando dúvidas de interpretação e salvaguardando a efetividade dos programas, serviços e projetos ofertados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, já que trata a contratação temporária para atender excepcional interesse público, de pessoal da “assistência social” de forma expressa.

Diante desta justificativa, estamos enviando o presente Projeto de Lei Complementar a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando a sua aprovação em caráter de urgência urgentíssima. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 2014.





Pedro Lucas Rodrigues



Prefeito Municipal
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